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Estado do Paraná 

DECRETO ..NC137  
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando ou 

tras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e considerando as 	disposi 

ções da Lei Municipal n9 1029, de 26 de novembro de 1985, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica aberto no corrente exercício financeiro, 

Credito Adicional Suplementar no valor de Cz$. 	2.678.000,00 

(dois milhões, seiscentos e setenta e oito mil cruzados), pa 

ra reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0100 - PODER LEGISLATIVO  

0101 - Cãmara Municipal  

0101.01010012.01 - Atividades Legislativas 

001/3.1.1.1 - Pessoal Civil . . ............... .......... 	400.000,00 

0200 	GABINETE DO PREFEITO  

0201 - Chefia de Gabinete  

0201.03070202.02 	Assessoramento Superior 

015/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	87.000,00 

0201 03070202.03 - Comemoraçaes, Festividades e Recepções 

Oficiais 

019/3.1.2.0 - Material de Consumo 
	

20.000,00 

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 	DESENVOLVI  

MENTO E URBANISMO  

, 0401 - Gabinete do Secretario  

0401.03090402.09 - Coordenação do Planejamento 

048/3.1.3.2 	Outros Serviços e Encargos 	  6.000,00 

0402 - Divisão de Urbanismo  

0402.03093232.11 - Cadastro Fiscal 

062/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	  



)402.13774551.11 

085/4.1.1.0 

)402.16915751.12 

086/4.1.1.0  

- Obras de Combate a Erosão Urbana 

- Obras e Instalações 	210.000,00 

- Pavimentação e Obras Complementares 

- Obras e Instalaçaes 	720.000,00 
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' 0403 - 

)403 . 030 90 402 . 1 - 

Divisão de Planejamento e Orçamento  

Coordenação.da Divisão de Planejamento' 

e Orçamento 

.087/3.1:1.1 - Pessoal Civil 	  

091/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargds 	  

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

0501 - Gabinete, do Secretario  

501:03070212.15 - Manutenção.dos Serviços de Secretaria 

Salario-Familia 	 

, 0503 - Divisão de Recursos Humanos  

503.03070212.25 - Manutenção da Divisão de Recursos Hum 

34.000,00 

3.000,00 

1.500,00 

nos 

151/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	30.000,00 

503.15844942.27 - Contribuição para Formação do 	Patrimi3 

nio do Servidor Público - PASEP 

157/3.2.8.0 - Contribuiçães para a Formação do Patri 

mônio do Servidor Público - PASEP 	90.000,00 

0504 - Divisão de Material, LicitaçOes e Patri  

mOnio 

;04.03070212.29 - Serviços de Aquisição de Material 

166/3.1.2.0 - Material de Consumo 	 30.000,00 

04.03070212.32 - Serviços de Inventario, Arrolamento 	e 

Cadastro de Bens Patrimoniais 

184/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos....., . 	 • 

	

• 
	2.000,00 

04.03070212.36 	Faixas, Painéis e Similares 

211/3:1.3.2. - Outros--Serviços e Encargos 
	

7.000,00 

0600 - SECRETARIA DE FAZENDA  

0601 - Gabinete do Secretario  

01.03080332.39 - Amortização e Encargos de 	Financiamen 

tos Internos 

229/3.2..6.1 - Juros de Dfvida Contratada ...... . • 
0602 - Divisão .de Receitas  - 

)2.03080302:42 - Lançamento e Controle de Receitas 

_239/3.1.2.0 - Material de Consumo 	  

400.000,00 , 

5.000,00 
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0700 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

0702 - Divisão de Serviços Urbanos 

702.10603252.50 - Limpeza Pública nos Distritos 

295/3.1.3.1 - Remuneração.de 	Serviços 	Pessoais.............  20.000,00 

702.10603282.52 7- Conservação de Praças, 	Parques e 	Jardins 

- 	303/3.1.1.3 

304/3.1.2.0 

702.10605752.53 

- Obrigações Patronais 

- Material de Consumo 	 

- Conservação de Ruas, Avenidas e Canteiros 

63.000,00 

80.000,00 

 

Centrais - 

         

309/3.1.2.0 - Material.  de Consumo 	 . 

  

60.000,00 

9703 - 
'03.04150882.54 - 

317/3.1.3.2 - 
03.16915731.30 - 

354/4.1.1.0 - 

Divisão de Serviços Especiais  

Manutenção do Parque-Exposição 

Outros Serviços e Encargos, 	10.000,00 

Plano Viário 

Obras e Instalações 	 60.000,00 

0704 - Divisão de Conservação de PrOprios Munici  

pais  

04.03070212.64 - Conservação, Reparos e Adaptações de Pró' 

prios Municipais 

361/3.1.2.0.- Material de Consumo 	 20.000,00 

363/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	15.000,00 

0705 - Divisão de Serviços Funerarios  

35.10603262.67 - Manutenção de Cemitérios 

381/3.1.2.0-- Material de Consumo 	20.000,00 

0800 - SECRETARIA DE-EDUCAÇÃO,.CULTURA E 	ESPOR  

TES 

0801.- Gabinete do Secretario  

11.08420212.68 - Serviços de Administração Geral 

389/3.1..3.2 7- Outros Serviços e Encargos 	4.000,00 

• 0802 

2.08421882.72. 

413/3.1.3.1 

2.08421882.74 

428/3.1.3.2 - 

- Divisão de Ensino  

- Manutenção do Ensino de Primeiro Grau 

- Remuneração de Serviços Pessoais 	30.000,00 

- Merenda Escolar 

Outros Serviços e Encargos 	20.000,00 

0803.- Divisão de Cultura e Turismo  

3.08480212.76 - Administração da Divisão de Cultura e 	Tu 

rismo 

433/3.1.1.1 - Pessoal Civil  	 30.000,00 

434/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	5.500,00 

0804 - Divisão de Esportes  



004.08462242.82 - Manutenção de Ginásios, Canchas e Esta 

dios 

466/3.1.3.2 -.Outros Serviços e Encargos 	  20.000,00 

0900 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL  

0903 - Divisão de Serviço Social  

0903.15814871.43 - Melhorias e Ampliações de Creches 

507/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	4.000,00 

1000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

1003 - Divisão de Pontes  

1003.16885342.92 - Conservação de Pontes e Bueiros 

539/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 3.000,00 

1200 - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA PARA 	ASSUN  

TOS DE INDÚSTRIA E COMÊRCIO, 

: 1201 - Gabinete do Secretário  

1201.11623461.52 - Feira-Exposição Agropecuária 

566/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 165.000,00  

TOTAL 	 2.678.000,00 

_ Art. 29. Para cobertura do crédito - aberto no artigo an 

tenor, serão utilizados os seguintes recursos: 

a). Cz$. 565.000,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil 

cruzados), proveniente do provável excesso de arrecadação previsto 	para 

o corrente exercido; 

b). Cz$. 2.113.000,00 (dois milhões, cento e treze mil 

:.:ruzailOs), proveniente da 'anulação parcial das seguintes dotações do or 

çamento vigente: 

0100 - PODER LEGISLATIVO  

; 	• Olá., Câmara Municipal  4• 

)101.01010012.01 -.- Atividades Legislativas 

005/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	  

0200 - GABINETE DO PREFEITO  

0201 - Chefia de Gabinete  

1201.03070201.02 	Aquisição de.Veiculos 

• 400.000,00 

021/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente... 	87.000,00 

• p202 - Assessoria de Imprensa e Relações 	Pú  

blicas  

202.03070232.05 - Serviço de Relações Públicas e 	Divul 

gação Oficial dc?..Municipio • 
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14,000,00 
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025/3.1.2.0 - Material de Consumo 	7.029,52 

028/3.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 	3.650,48 

0203 - Assessoria Parlamentar 

0203.03070202.06 - Assessoramento Parlamentar 

, 030/3.1.1.1 - Pessoal Civil  	• 9.320,00 

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOL-

VIMENTO.E.URBANISMO  

0401 - Gabinete do Secretario  

1401.0090402.09 - Coordenação do Planejamento 

045/3.1.1.1:- Pessoal-Civil  	 30.000,00 

0402 - Divisão de Urbanismo  

i402.03093232.10 - Coordenação de Divisão de Urbanismo 

051/3.1.1.1 - Pessoal Civil  	13.000,00 

1402.03093232.11 - Cadastro Fiscal 

059/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	3.000,00 

402.10583231.07 - Arborização e Paisagismo 

- 	080/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	420.000,00 

402.10583281.08.- Urbanização de Bosques 

081/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	110.000,00 

402.10585751.09 - Implantação e Remodelação de 	Calça 

das e Passeios 

082/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	400.000,00 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

0501 - Gabinete do Secretario  

501.06070212.18 - Manutenção da Junta de Serviço Militar 

105/3.1.1.1 - Pessoal Civil  
	

25.000,00 

0502 - Divisão de Serviços Gerais  

;02.0307,0212.22 - Serviços de Cantina e Limpeza 

129/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  

;02.03070212.24 - Conservação e Manutenção do Edifício' 

8.000,00 

Sede 

142/3.1.2.0 - Material de Consumo 	13.000,00 

0503 - Divisão de Recursos Humanos  

03.03070212.25 - Manutenção da Divisão de Recursos Hu 

manos 

, 147/3.1.1.1.- Pessoal Civil. 	 60.000,00 

03.15824952.26 - Encargos com Inativos e Pensionistas 

154/3.2.5.1 - Inativos. 	 

0504- Divisão de Material, Licitações e Pa  

trimOnio  
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0504.03070212.32 - Serviços de Inventario, Arrolamento e 

Cadastro de Bens Patrimoniais 

181/3 .1.1.1 - Pessoal Civil  
	

2.000,00 

0504.03070212.33 - Manutenção da Oficina Mecanica 

191/3 .1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 
	

6.500,00 

0504.03070212.34 - Manutenção dos Postos de 	Abastecimen 

to e Serviços 

195/3.1.1.1 - Pessoal Civil  
	

20.000,00 
196/3 .1.1.3 - Obrigações Patronais  

	
5.000,00 

0504.03070212.36 - Faixas, Paineis e Similares 

208/3 .1.1.3 - Obrigações Patronais 
	

7.000,00 

0600 - SECRETARIA DE FAZENDA  

0602 - Divisão de Receitas  

0602.03080302.42 - Lançamento e Controle de Receitas 

237/3.1.1.1 -Pessoal Civil  	
5.000,00 

0700 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

0701 - Gabinete do Secretario  

0701.10600212.47 - Serviços de Administração Geral 

274/3 .1.1.1 - Pessoal Civil  
	

15.000,00 

0702 - Divisão de Serviços Urbanos  

)702.10600212.48 - Administração da Divisão de 	Serviços 

Urbanos 

283/3.J.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 
	

5.389,00 

)702.10603252.49 - Serviços de Limpeza Pública e 	Coleta 

de Lixo 

- Pessoal Civil  
	

12.000,00 

- Urbanização e Ajardinamento de Praças 

- Obras e Instalações  	160.000,00 

- Divisão de Serviços Especiais  

- Manutenção do Parque-Exposição 

- Pessoal Civil  
	

20.000,00 

- Obrigações Patronais 
	

10.000,00 

- Manutenção e Conservação da Estação Ro 

doviaria 

350/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais  	10.000,00 

0704 - Divisão de Conservaçao de PrOprios Mu  

nicipais  

Serviços de Lavagem e Lubrificação de 

Veículos 

366/3 .1 .1 .3 - Obrigações Patronais 	  

286/3 .1.1.1 

702.10603281.25 

308/4.1.1.0 

. 0703 

703.04150882.54 

313/3.1.1.1 

314/3 .1.1.3 

703.16885322:62 

704.03070212.65 - 

4.611,00 
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0705 - Divisão de Serviços Funerarios  

0705.10603262.66 - Operação e Manutenção dos Serviços Funera 

rios 

371/3.1.1.1 -Pessoal Civil  	70.000,00 

372/3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	15.000,00 

0705.10603262.67 - Manutenção de Cemitérios 

383/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	6.000,00 

3705.10603261.33 - Remodelação de Cemitérios 

384/4.1.1.0 - Obras e Instalações  	20.000,00 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 	ESPOR  

TES 

0801 - Gabinete do Secretario  

)801.08420212.68 - Serviços de Administração Geral 

386/3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	4.000,00 

0802 - Divisão de Ensino  

1 802.08421882.72 - Manutenção do Ensino de Primeiro Grau 

410/3.1.1.1 - Pessoal Civil  	105.500,00 

0900 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL  

0903 - Divisão de Serviço Social  

903.15814871.42 - Construção de Creches 

506/4.1.1.0 - Obras e Instalações  	4.000,00 

l000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

1003 - Divisão de Pontes  

303.16885342.92 - Conservação de Pontes e Bueiros 

535/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 3.000,00  

TOTAL 	 2.113.000,00  

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrá- Fio. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de setembro de 1986. 

N1T1OMEROF ILHO 

Prefeito Municipal 

JOSE LUIZ DE MORAES 

Secretario de Adminktração 

fias. 
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DEMONSTRATIVO DO CALCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  

Previsão 	 99.180.000,00 

Arrecadação de janeiro a agosto/86 	  58.166.514,39 

Arrecadação em 1985 

janeiro a agosto/85 	  18.008.501,956 

setembro a dezembro/85 	  18.267.565,842 

Cãlculo da taxa de incremento  

= 19 período de 86 58.166.514,39 = 323,00 

29 período de 85 18.008.501,96 

323,00 - 	100 = 223,00 

Arrecadação 29 •Período de 1985  

18.267.565,842 x 223,00 = 59.004.237,67 

59.004.237,67 	- (deflação 13%) = 51.333.686,78 

DEMONSTRATIVO DO _CALCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  

Previsto 	  99.180.000,00 

Arrecadado de jan a ago/85= 58.166.514,39 

Incremento verificado 	= 51.333.686,78 109.500.201,17 

Excesso Rrovãvel 	 10.320.201,17 

(-) Excesso utilizado conforme Decreto n9 124..,....-. 3.500.000,00 

Saldo disponível 	  6.820.201,17 

MM/jas. 
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